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EDITAL Nº 07/2019

Processo nº 0094427.00008595/2019-20

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, REFERENTE AO EDITAL Nº 07/2019
(ARINT/REITORIA/IFAC) — CHAMADA PARA PRÉ-SELEÇÃO INTERNA DE CANDIDATOS PARA MOBILIDADE ACADÊMICA

NACIONAL NO IF GOIANO

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (Ifac), por meio da Assessoria de Relações Internacionais (Arint) e
em conformidade com as disposições deste Edital, resolve:

1. Tornar conhecida a Relação de Candidatos com Inscrição Indeferida:

Tabela 1 — Candidatos com Inscrição Indeferida
Nome Campus Mo�vo do Indeferimento

ANTONIO EMERSON
ESTEVÃO DE LIMA

Cruzeiro
do Sul

Usufruiu de bolsa para mobilidade da internacionalização pelo Edital Nº 12/2017/2018 —
Proex/Ifac, condição vetada pelo item 4.1.6 do Edital.

 

2. Apontar a Relação de Candidatos com Inscrição Deferida:

Tabela 2 — Candidatos com Inscrição Deferida
Nome Campus

FAIENE SILVA JUVINIANO Sena Madureira
IELMAR MOURA DE QUEIROZ Xapuri
JHONATHAN GOMES TORRES Sena Madureira

MARCOS ANTONIO RODRIGUES BARBOSA Xapuri
MARILISE ALMEIDA SANTOS Tarauacá

NAPOLEÃO DE SOUZA FERREIRA Xapuri
SANDIA DE SOUZA RICARDO Rio Branco

SANDY FLORENTINO DIAS Xapuri
SARA MELO RODRIGUES Sena Madureira

STHEICY BREENDA OLIVEIRA MOTA Sena Madureira
THALYTA KAROLLYNE FIGUEIRAS RODRIGUES Xapuri

VITORIA MOURA DE CARVALHO Rio Branco
WELLINGTON RODRIGUES VIDAL Rio Branco

 

3. Tornar público o Resultado Preliminar da Pré-Seleção, conforme as disposições deste Edital.

I. Distribuição das vagas pré-definidas, estando classificado o primeiro colocado com inscrição deferida em cada
Campus:

a. Campus Cruzeiro do Sul

Tabela 3 — Não houve candidato com inscrição deferida do Campus Cruzeiro do Sul.

 

b. Campus Rio Branco

Tabela 4 — Candidato Melhor Colocado do Campus Rio Branco

Posição Nome
Critério Pontuação

Total1 2 3 4 5
1 WELLINGTON RODRIGUES VIDAL 25 15 20 15 15 90
2 SANDIA DE SOUZA RICARDO 20 15 20 15 15 85
3 VITORIA MOURA DE CARVALHO 0 3 20 15 0 38

 

c. Campus Sena Madureira

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/edital/arquivos/166/


Tabela 5 — Candidato Melhor Colocado do Campus Sena Madureira

Posição Nome
Critério Pontuação

Total1 2 3 4 5
1 JHONATHAN GOMES TORRES 25 15 10 15 15 80
2 SARA MELO RODRIGUES 5 12 30 15 15 77
3 FAIENE SILVA JUVINIANO 5 15 20 15 15 70
4 STHEICY BREENDA OLIVEIRA MOTA 5 15 10 15 15 60

 

d. Campus Tarauacá

Tabela 6 — Candidato Melhor Colocado do Campus Tarauacá

Posição Nome
Critério Pontuação

Total1 2 3 4 5
1 MARILISE ALMEIDA SANTOS 0 12 10 15 15 52

 

e. Campus Xapuri

Tabela 7 — Candidato Melhor Colocado do Campus Xapuri

Posição Nome
Critério Pontuação

Total1 2 3 4 5
1 THALYTA KAROLLYNE FIGUEIRAS RODRIGUES 10 15 10 15 15 65
2 IELMAR MOURA DE QUEIROZ 0 0 30 15 15 60
3 NAPOLEÃO DE SOUZA FERREIRA 0 6 20 15 15 56
4 MARCOS ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 0 12 10 15 15 52
5 SANDY FLORENTINO DIAS 0 0 20 15 15 50

 

II. Os candidatos não posicionados na primeira colocação em seus respec�vos Campi par�cipam da ampla concorrência,
notando-se que a vaga des�nada ao Campus Cruzeiro do Sul pelo item 6.1.1.1. é transferida para a ampla
concorrência, que passa a contar com 6 (seis) vagas disponibilizadas para os candidatos por ordem decrescente de
pontuação:

Tabela 8 — Classificação de Ampla Concorrência

Posição Nome Campus
Critério Pontuação

Total
Desempate

(Item 7.2.3. — IRA)1 2 3 4 5
1 SANDIA DE SOUZA RICARDO Rio Branco 20 15 20 15 15 85 —
2 SARA MELO RODRIGUES Sena Madureira 5 12 30 15 15 77 —
3 FAIENE SILVA JUVINIANO Sena Madureira 5 15 20 15 15 70 —
4 IELMAR MOURA DE QUEIROZ Xapuri 0 0 30 15 15 60 9,19
5 STHEICY BREENDA OLIVEIRA MOTA Sena Madureira 5 15 10 15 15 60 7,78
6 NAPOLEÃO DE SOUZA FERREIRA Xapuri 0 6 20 15 15 56 —
7 MARCOS ANTONIO RODRIGUES BARBOSA Xapuri 0 12 10 15 15 52 —
8 SANDY FLORENTINO DIAS Xapuri 0 0 20 15 15 50 —
9 VITORIA MOURA DE CARVALHO Rio Branco 0 3 20 15 0 38 —

 

4. Ra�ficar que o envio de recursos deve ser feito para arint.reitoria@ifac.edu.br até o dia 15 de dezembro de 2019, u�lizando
o Anexo III deste Edital devidamente preenchido e assinado.

Documento assinado eletronicamente por MARIA FREIRE DA COSTA, Assessor(a) de Relações Internacionais, em 13/12/2019,
às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Cavalcante dos Santos, Reitora, em 13/12/2019, às 16:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0118538 e o código CRC EC053571.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 0094427.00008595/2019-20 SEI nº 0118538


